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PORTARIA N°. 037/2023.

EMENTA:  Nomeia Professora,  para exercer a  funcao
de Coordenadora Pedag6gica e da outras providencias.

JAIME I)A SILVA  STANG, Prefeito Municipal de Nova Esperanga do  Sudoeste,
Estado do Paran5, no uso de suas atribuic6es legais de acordo com lei vigente.

RESOLVE:

Art.  ]° -Nomear a Professora,  Adriane  Luchtemberg  dc Campos  n°.  57411-2/1,
para   exercer  a  fungao  de  Coordenadora  Pedag6gica  na  Escola  Ruial   Miinicipal  Sanlo  Ant6nio
Educagao Infantil e Ensino Fundamental, com efeito a partir de 01  de fevereiro de 2023.

Art.2°.  -  Esta  Portaria  entrari  em  vigor  na  data  de  sua  publicapao,  revogadas  as
disposic6es em contririo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperan9a do Sudoeste - PR,
em 22 de fevereiro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

PORTARIA Nº. 037/2023.

EMENTA: Nomeia Professora, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica e dá 
outras providencias.
JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais de acordo com lei vigente. RESOLVE:
Art. 1º–Nomear a Professora, Adriane Luchtemberg de Campos nº. 57411-2/1, para 
exercer a função de Coordenadora Pedagógica na Escola Rural Municipal Santo Antônio 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, com efeito a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art.2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste–PR, em 22 de 
fevereiro de 2023.
________________________
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal
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